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a 	 Lei n.° 

AUTÓGRAFO N.° 3797/2016 

PROJETO DE LEI N.° 022/2016 do Executivo: 

"AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A 
CELEBRAR CONVÊNIO COM O TRIBUNAL DE •  
JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO, 
VISANDO A INSTALAÇÃO ~  
FUNCIONAMENTO DO CENTRO JUDICIRIO 
DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS E CIDADANIA - 
CEJUSC, NA FORMA QUE ESPECIFICA" 

ARTIGO 10  Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar Convênio 
com o Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, visando a 
instalação e funcionamento do Centro Judiciário de Solução de 
Conflitos e Cidadania - CEJUSC, para atendimento da população 
residente no Município de Jardinopolis-SP na forma da minuta 
anexa, que fica fazendo parte integrante desta Lei 

ARTIGO 20  Os encargos decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações 
do orçamento vigente, suplementadas, se necessário.  

ARTIGO 30 Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrario 

Jardinópolis, 17 de maio de 2016. 

ClebSec!rgos 
Presidente 

Câmara Municipal de Jardinôpolis-SP 

REGISTRA150 E PUBLICADO na Secretaria da Câmara Municipal de Jardinópolis-
SP, aos dezessete dias do mês de maio de 2016. 

	

José C 	rvajho 
O  Secretário 
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